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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOSSOROCA

GABINETE DO PREFEITO


SÚMULA DE CONTRATO N° 79/2015
CONTRATANTE: O Município de Bossoroca, representado pelo Senhor Ardi Jaeger Prefeito Municipal.

CONTRATADA: JAIME LUIZ MACHADO - ME, CNPJ/MF sob nº 07.472.106/0001-37.
DATA: 11 de agosto de 2015.

ADJUDICAÇÃO: Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 01/2015 de 10 de agosto de 2015, Parecer Jurídico nº 079/2015, originado pelo Memorando nº 027/2015, da Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico.
OBJETO: Realização do Baile do Município 2015, no dia 11 de outubro de 2015, no Ginásio de Esportes César Dirceu Franco, com duração de 04 horas, no horário compreendido entre 23h59min às 04h dos dias 11 para 12 de outubro de 2015.
VIGÊNCIA: 09 a 13 de outubro de 2015.

VALOR: R$ 7.950,00 (Sete mil novecentos e cinquenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Verba 386 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
Fernando Heck

Procurador Jurídico

OAB/RS 93.934

TERMO DE CONTRATO Nº 79/2015
CONTRATO QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE BOSSOROCA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, E JAIME LUIZ MACHADO - ME.


Pelo presente instrumento particular de contrato, as partes de um lado o MUNICÍPIO DE BOSSOROCA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua João Gonçalves, 296, inscrito no CNPJ sob nº 87613014/0001-69, fone 55 3356 1200, fax 55 3356 1241, caixa postal nº 71, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Ardi Jaeger, brasileiro, casado, agropecuarista, CIC 055.753.110-15, residente e domiciliado na Rua Cel. João Gonçalves, 644, em Bossoroca (RS), devidamente denominado CONTRATANTE, e de outro, JAIME LUIZ MACHADO - ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.472.106/0001-37, com sede em Montenegro (RS), na Rua José Pedro Daudt, nº 203, Bairro São Paulo, CEP.: 95.780-000, e-mail brazilshow@brazilshow.com.br, telefone (51) 3632-4643 / (51) 99786986, representada pelo senhor Jaime Luiz Machado, brasileiro, casado,  residente e domiciliado na Rua José Pedro Daudt, nº 193, Bairro São Paulo, em Montenegro (RS),  portador do RG nº 2035906664, CPF nº 397.498.780-00, de ora em diante denominada CONTRATADA, têm entre si, certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

DA ADJUDICAÇÃO



Cláusula Primeira - O objeto deste contrato foi adjudicado à contratada pela aprovação do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 01/2015 de 10 de agosto de 2015, Parecer Jurídico nº 079/2015, originado pelo Memorando nº 027/2015, da Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico.

DO OBJETO



Cláusula Segunda – O presente Termo de Contrato tem por objeto a realização do Baile do Município 2015, no dia 11 de outubro de 2015, no Ginásio de Esportes César Dirceu Franco, com duração de 04 horas, no horário compreendido entre 23h59min às 04h dos dias 11 para 12 de outubro de 2015.


Subcláusula Única – Na hipótese da Banda ultrapassar o tempo de show estabelecido, será de sua inteira responsabilidade, não existindo acréscimo ao pagamento a ser efetuado pelo Contratante.

DO VALOR DO CONTRATO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO


Cláusula Terceira – O valor total do presente contrato é R$ 7.950,00 (Sete mil novecentos e cinquenta reais), pagos em moeda corrente nacional no primeiro dia útil após a realização do baile, na Conta do Titular: JAIME LUIZ MACHADO – ME, Conta nº 00001298-6, Agência: 0530 – Conta Jurídica, Caixa Econômica Federal.



Subcláusula Única – Sob hipótese nenhuma haverá antecipação de pagamento.

DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES


Cláusula Quarta – Ficarão a cargo da CONTRATADA as seguintes obrigações:

I – realizar os serviços do objeto do presente contrato, fornecendo todo equipamento necessário para a realização da apresentação;

II – disponibilizar repertório variado com bailarinos, troca de roupas, 04 TVs de 42 polegadas, nas quais serão reproduzidas imagens de inúmeros acontecimentos, um resumo dos 50 anos de Bossoroca - Buena Terra Missioneira;

III – comprometer-se a almoçar e jantar no município por conta própria;

IV – estar disponível para uma carreata com o seu ônibus e todos os componentes da banda para desfile nas ruas do município de Bossoroca às 15h30min, convidando todos os munícipes para o evento;

V – emitir nota fiscal de prestação de serviço;

IV – dar quitação aos pagamentos.


Cláusula Quinta – Ficarão a cargo do MUNICÍPIO as seguintes obrigações, fornecendo todas as condições necessárias para a atuação da contratada, tais como:

I – providenciar suprimento de energia elétrica condizente com os equipamentos musicais;

II – fornecer 50 unidades de água mineral 600 ml, sendo 20 com gás e 30 sem gás (geladas), bem como local para banho para componentes e equipe;

III – realizar empenho prévio do valor do contrato;

IV – efetuar o pagamento de acordo com o convencionado na Cláusula Terceira.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO


Cláusula Sexta – A vigência do presente contrato será de 09 a 13 de outubro de 2015.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA



Cláusula Sétima – As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: Verba 386 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO



Cláusula Oitava – Este contrato rege-se por disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, com as modificações das Leis n.ºs 8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98, e demais normas atinentes à matéria, e Lei nº 10.741 de 1º/10/03 quanto a sua feitura e rescisão.



Cláusula Nona – A CONTRATADA reconhece os direitos do MUNICÍPIO no caso de rescisão administrativa prevista no Art. 77 da Lei acima mencionada, com modificações posteriores.

DA RESCISÃO



Cláusula Décima – O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições deste contrato, bem como os preceitos e especificações dos documentos que o integram, poderá importar em sua rescisão, ficando estipulada uma multa contratual de um salário mínimo.
DO FÓRUM



Cláusula Décima Primeira - Para dirimir quaisquer dúvidas advindas deste contrato, fica eleito o Fórum da Comarca de São Luiz Gonzaga, RS.



Inteiramente de acordo com as cláusulas e condições estipuladas, lavrou-se o presente contrato em quatro vias de igual teor, o qual, lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas instrumentais para um só efeito.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOSSOROCA, em 11 de agosto 2015.

Ardi Jaeger







Jaime Luiz Machado
CONTRATANTE







CONTRATADO
Testemunhas:

Thaize Chaga Souza






Elisete Medeiros Backes
CPF 031.307.140-30






CPF 416.033.890-91
Fernando Heck

Procurador Jurídico

OAB/RS 93.934

“Doe órgãos, Doe sangue: Salve Vidas”
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